REQUISITOS PARA FILIAÇÃO

SÓCIO ATIVA

01 - PODERÃO REQUERER SUA FILIAÇÃO AS EMPRESAS QUE POSSUIREM:

a) Registro junto à Embratur na qualidade de agência de viagens ou agência de viagens e turismo;

b) Alvará de localização fornecido pela Prefeitura Municipal de sua localidade. 

c) Registro junto ao CNPJ/MF;

d) Contrato Social, com alteração se houver, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado;

e) Curriculum Vitae  do representante junto à ABAV/RS;

f) Instalações adequadas para o exercício da atividade;

g) Idoneidade moral.

02 - DEVERÁ APRESENTAR À ABAV-RS TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS.

03 - APÓS A APROVAÇÃO DE SUA FILIAÇÃO EFETUAR O PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 500,00 RELATIVO À JÓIA DE ADMISSÃO, QUE PODERÁ SER PARCELADA EM 10 VEZES.

04 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

4.1 -  carta solicitando admissão como sócia ativa da ABAV-RS, conforme anexo 1;

4.2 - Ficha Cadastral devidamente preenchida e assinada pelo representante legal e Curriculum Vitae  do representante junto à ABAV/RS

4.3 - cópia do registro ou classificação na EMBRATUR;

4.4 - cópia do Alvará de Localização;

4.5 - cópia do CNPJ/MF;

4.6 - cópia do Contrato Social inicial e suas alterações ou ata de eleição da diretoria para as S/A;

4.7 - 03 fotos em tamanho 18 x 24, sendo uma da fachada e duas no interior da agência;

4.8 - carta de uma agência filiada à ABAV-RS e que esteja com suas obrigações em dia para com a Entidade, conforme anexo 2.

4.9 - certidões de protesto de títulos e ações cíveis e criminais da empresa e dos sócios.

4.10 – Declaração de ter conhecimento dos estatutos da ABAV Nacional e ABAV/RS, quanto à cargos eletivos e concessão da certificação técnica, conforme anexo 3

ANEXO 1

M O D E L O

_______________________________________________________________________

estabelecida à ______ (endereço completo), devidamente constituída e registrada na Junta Comercial sob nº ______, inscrita no CGC/MF sob nº _____, por seus representantes legais abaixo assinados e, para que produza todos os efeitos de direito, vêm solicitar sua admissão no Quadro Social da ABAV-RS e declarar-se de acordo em submeter à Comissão de Apuração e Denúncias - CAD, todos os problemas que eventualmente venham a ocorrer, no exercício de sua atividade de agência de turismo, sejam relacionados com outras agências de turismo, ou relacionados com outras empresas de prestação de serviços, ou mesmo com usuários desses serviços, bem como declara aceitar a mediação e o arbitramento da ABAV-RS na solução das pendências respectivas, sob pena de vir a ser suspensa do Quadro Social da ABAV-RS, ou dele ser definitivamente desligado com plena divulgação do ato, a ser feita para a devida preservação da ética profissional, sob zelo e guarda da ABAV-RS, na condição de Entidade de representação das agências de viagens e turismo do Estado do Rio Grande do Sul.

___________________, ___ de _________ de 2000.

	OBS.: Esta solicitação/declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e conter a assinatura e nº da Carteira de Identidade emitida pela SSP, de TODOS os sócios, com poderes legais, contratuais para assinarem por ela em conjunto ou separadamente.


FICHA CADASTRAL

SÓCIA ATIVA

Razão Social: ________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________

Endereço: ____________________________________________________

CEP: _______________ Cidade: __________________________ UF ______

Fones:(___)____________________________ FAX: (___)______________

Embratur:_______________ IATA: _______________ SNEA:_____________

CGC/MF: _______________________ Data Fundação: ____/____/____

Contrato Social Registro nº ________________________________

Capital Social Atual: ________________________________________

Atividade Principal: _________________________________________

Referência Bancária: ________________________________________

Referência Comercial: _______________________________________

DADOS PESSOAIS DOS SÓCIOS

(Caso o espaço seja insuficiente continuar no verso)

	NOME
	DATA NASC.
	CPF Nº
	PARTIC.SOCIEDADE %

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


REPRESENTANTE JUNTO Á ABAV/RS:___________________________

RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO À ABAV: _______________________

ENDEREÇO RESIDENCIAL DOS SÓCIOS E RESPONSÁVEL TÉCNICO:

(Caso o espaço seja insuficiente continuar no verso)

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________        ASSINATURA(S) E CARIMBO DA EMPRESA

PARA USO DA ABAV-RS

ADMITIDA EM ____/___/___   REGISTRO Nº _______________

ANEXO 2

MODELO

CARTA AGÊNCIA ABAV PROPONDO A ADMISSÃO

Localidade, data

À 

ABAV-RS

Senhor Presidente,

Com satisfação apresentamos a empresa ____, para integrar-se ao quadro de associados de nossa ABAV-RS, na condição de SÓCIA ATIVA.

Na oportunidade declaramos que desconhecemos qualquer fato que venha em desabono a moral desta nossa indicada, bem como das pessoas que fazem parte da sociedade.

Fazemos tal indicação com a certeza de estarmos sugerindo sólida e competente agência de viagens, cientes que somos dos requisitos estatutários de nossa Entidade.

Atenciosamente,

__________________

OBS.: Esta Carta deve ser apresentada em papel timbrado da agência proponente  e assinada pelo representante legal.

Anexo 3

DECLARAÇÃO

DECLARO  ter pleno conhecimento dos Estatutos da ABAV Nacional ( Artigo 9º- parágrafo segundo – letra “b”) e da ABAV/RS (Artigo 14º e 17º- parágrafo 4º) que para concorrer a cargos eletivos  nas entidades acima citadas, deverei estar no efetivo exercício a pelo menos dois anos de funções diretivas de Agência de Viagen filiada e desde que seja sócio ou diretor da mesma de acordo com o instrumento societário em vigor.

DECLARO outrossim, também ter  pleno conhecimento que para a concessão do Certificado de Capacitação Técnica, terei que atender os requisitos acima citados, bem como participar na qualidade de sócio quotista com pelo menos 10% das quotas sociais e possuir o  capital social mínimo exigido pelo SNEA.





Porto Alegre,   de               de       .

